
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

TRÂNSITO EM JULGADO 
 

Macapá/AP, 21 de março de 2022. 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que o acórdão proferido 
no julgamento do Conflito de Competência nº 170.051/RS, referente ao TEMA 6 DO STJ, em 
Incidente de Assunção de Competência – IAC, foi publicado no Diário de Justiça Eletrônico do 
dia 04/11/2021, sendo que o TRÂNSITO EM JULGADO ocorreu no dia 14/02/2022. 

 

Tal tema tinha como questão: “Efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modificação de competência 
para o processamento e julgamento dos processos que tramitam na Justiça Estadual no 
exercício da competência federal delegada.” 

 

No acórdão, foi firmada a seguinte TESE: 

“Os efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modificação de competência para o 
processamento e julgamento dos processos que tramitam na Justiça Estadual no 
exercício da competência federal delegada insculpido no art, 109, § 3º, da 
Constituição Federal, após as alterações promovidas pela Emenda Constitucional 
103, de 12 de novembro de 2019, aplicar-se-ão aos feitos ajuizados após 1º de 
janeiro de 2020. As ações, em fase de conhecimento ou de execução, ajuizadas 
anteriormente a essa data, continuarão a ser processadas e julgadas no juízo 
estadual, nos termos em que previsto pelo § 3º do art. 109 da Constituição Federal, 
pelo inciso III do art. 15 da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em sua redação 
original.” 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte link: 
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 
 

Equipe NUGEPNAC 
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